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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  APELAÇÃO CÍVEL.
SEGURO  DPVAT. DISCUSSÃO  RESTRITA  À  CORRETA
FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DE JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA  NA  INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA.
INCIDÊNCIA  DAS  SÚMULAS  426  E  580,  AMBAS  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  MODIFICAÇÃO
APENAS  QUANTO  AO  PRIMEIRO  CONSECTÁRIO
LEGAL. JUROS QUE DEVEM FLUIR APENAS QUANDO
DA  CITAÇÃO.  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE E ERRO MATERIAL.  INOCORRÊNCIA.
TENTATIVA  DE  REDISCUSSÃO DO  FEITO.
IMPOSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO  DO  JULGADO
COMBATIDO  POR  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.
PREQUESTIONAMENTO  SUFICIENTE.  EXEGESE  DO
ART.  1.025  DO  NOVO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
REJEIÇÃO DA SÚPLICA ACLARATÓRIA.

- “Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a
partir da citação.”
(STJ  -  Súmula  426,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  10/03/2010,  DJe
13/05/2010)

- “A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por
morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974,
redação  dada  pela  Lei  n.  11.482/2007,  incide  desde  a  data  do
evento danoso.”
(STJ  -  Súmula  580,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  14/09/2016,  DJe
19/09/2016)

- É de se rejeitar os embargos de declaração que visam  rediscutir a
matéria  julgada  ou  quando  inexiste  qualquer  eiva de  omissão,
obscuridade ou contradição porventura apontada.

- “Consideram-se  incluídos  no  acórdão  os  elementos  que  o
embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os
embargos  de  declaração  sejam  inadmitidos  ou  rejeitados,  caso  o



tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou
obscuridade.”
(Art. 1.025 do NCPC)

- “Deve ser efusivamente comemorado o art. 1.025 do Novo CPC, ao
prever que se consideram incluídos no acórdão os elementos que o
embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os
embargos  de  declaração  sejam  inadmitidos  ou  rejeitados,  caso  o
tribunal Superior considere existente erro, omissão, contradição ou
obscuridade.  Como  se  pode  notar  da  mera  leitura  do  dispositivo
legal,  está  superado  o  entendimento  consagrado  na  Súmula
211/STJ1.”
(NEVES,   DANIEL  AMORIM  ASSUNPÇÃO.  MANUAL  DE  DIREITO
PROCESSUAL  CIVIL  –  VOLUME  ÚNICO.  8ª  ED.  SALVADOR:  ED.
JUSPODIUM, 2016. PGS. 1.614)

RELATÓRIO

Trata-se  de  Embargos  de  Declaração  opostos  pela Seguradora  Líder  dos
Consórcios de Seguro DPVAT S/A em face da monocrática de fls. 188/190 verso, que deu parcial
provimento ao recurso da ora recorrente,  para  fixar os juros de mora na  indenização de seguro
DPVAT a partir da citação, nos termos da Súmula 426 do STJ, em harmonia com o parecer do
Ministério Público.

Em  suas  razões  (fls192/200),  a  embargante  sustenta  omissão,  contradição  e
obscuridade no julgado, pois entende inaplicável a Súmula 54 do STJ aos juros de mora, bem como
que a correção deve se dá a partir da citação.

Assim, requer o acolhimento dos aclaratórios com o prequestionamento da temática.

É o breve relatório.

DECIDO

De início, vislumbro que o presente recurso horizontal será apreciado sob a égide no
Novo Código de Processo Civil, eis que a decisão atacada fora proferida quando a referida norma já
se encontrava vigente.

Segundo  o  rol  taxativo  do  art.  1.022  do  Novel  Código  de  Ritos, os  Embargos
Declaratórios  somente  são  cabíveis  para  esclarecer  obscuridade,  eliminar  contradição,  suprir
omissão e corrigir erro material. In verbis:

Art.  1.022.  Cabem embargos  de  declaração  contra  qualquer  decisão
judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar
o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.

1

 Inadmissível  recurso  especial  quanto  à  questão  que,  a  despeito  da  oposição  de  embargos
declaratórios,  não  foi  apreciada  pelo  Tribunal  a  quo.  (Súmula  211,  CORTE  ESPECIAL,  julgado  em
01/07/1998, DJ 03/08/1998, p. 366)



É  necessário,  portanto,  para  o  seu  acolhimento,  a  presença  de  algum  desses
pressupostos, de sorte que, inexistindo-os, a sua rejeição é medida que se impõe.

No caso em tela, tenho que o recurso em apreço não merece prosperar.

O que se depreende dos fundamentos utilizados na presente insurgência é a tentativa
de discussão da matéria, inviável nesta seara.

Com  efeito,  restou  expressamente  consignado  no  acórdão,  sem  margem  para
omissão, contradição ou obscuridade, que os juros e correção para o caso de indenização decorrente
de seguro DPVAT devem seguir os entendimentos sumulados pelo STJ, in verbis:

“Os  juros  de  mora  na  indenização  do  seguro  DPVAT  fluem  a
partir da citação.”
(STJ  -  Súmula  426,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  10/03/2010,  DJe
13/05/2010)

“A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por
morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974,
redação  dada  pela  Lei  n.  11.482/2007,  incide  desde  a  data  do
evento danoso.”
(STJ  -  Súmula  580,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  14/09/2016,  DJe
19/09/2016) 

Posto isso, deve-se concluir pela impropriedade dos argumentos trazidos pela parte
embargante,  por  não  haver  pontos  omissos  e/ou  contraditórios  a  serem corrigidos  no  acórdão
impugnado.

Sobre o tema, vejamos o posicionamento a seguir:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão. Inexistência. Rediscussão
da  matéria  já  confrontada.  Meio  escolhido  impróprio.
Prequestionamento.  Rejeição  dos  aclaratórios.  -  Não  se  admitem
embargos  declaratórios  com  propósito  claramente  modificativo,  no
flagrante  intuito  de  ver  reapreciada  a  matéria  já  decidida,  sem,
contudo,  revelar  a  existência  de  qualquer  omissão,  obscuridade  ou
contradição do decisum, capaz de mudar o julgamento. - Ainda que
para fim de prequestionamento, deve estar presente ao menos um dos
três requisitos enseadores dos embargos de declaração.”2

Quanto ao pleito de prequestionamento, segundo o art. 1.025 do Novo Código de
Processo Civil,  “consideram-se incluídos no acórdão os elementos  que o embargante suscitou,
para fins  de  pré-questionamento,  ainda que os  embargos  de  declaração sejam inadmitidos  ou
rejeitados,  caso  o  tribunal  superior  considere  existentes  erro,  omissão,  contradição  ou
obscuridade.”
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 TJPB - Acórdão do processo nº 20020090180999001 - Órgão (1ª Câmara Cível) - Relator DES.
MANOEL SOARES MONTEIRO - j. Em 20/05/2010.



Por  fim,  segundo  Daniel  Amorim  Assunpção  Neves,  “deve  ser  efusivamente
comemorado o art.  1.025 do Novo CPC, ao prever que se consideram incluídos no acórdão os
elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de
declaração sejam inadmitidos  ou rejeitados,  caso o tribunal  Superior  considere  existente  erro,
omissão, contradição ou obscuridade. Como se pode notar da mera leitura do dispositivo legal,
está superado o entendimento consagrado na Súmula 211/STJ3.” (NEVES,  Daniel Amorim Assunpção.
Manual de Direito Processual Civil – Volume único. 8ª Ed. Salvador: Ed. Juspodium, 2016. Pgs. 1.614)

Posto isso, monocraticamente, REJEITO os presentes aclaratórios.

P.I.

Cumpra-se.

João Pessoa, 03 de maio de 2017.

Des. José Ricardo Porto
       RELATOR

J/11

3 Inadmissível  recurso especial  quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo Tribunal a quo. (Súmula 211, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/07/1998, DJ 03/08/1998, p. 366)
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